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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 067/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 026/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do 
Sul - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato 
representada pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal, Sr. Vernei Pedro Delcul, brasileiro, casado, aposentado, 
residente e domiciliada a Rua Duque de Caxias, nesta cidade, 
portadora do R.G. n° 1021454671 e do CPF n° 323.557.260-00, nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: ABORGAMA DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.462.743/0009-54, estabelecida à 
Estrada Rincão dos Pinheiros, S/N, Distrito de Passo Raso, Município 
de Triunfo – RS, neste ato representada pelo seu representante legal 
EDUARDO SONCINI, Casado, consultor comercial, inscrito no CPF nº 
693.476.460-91, e cédula de identidade nº 1046413918, residente e 
domiciliado na Rua Bento Alves, nº 1501, Apto 705, Bairro Rio Branco, 
cidade de São Leopoldo/RS, denominada simplesmente, 
CONTRATADA.  

 
OBJETO:         Constitui objeto do presente Contrato a prestação dos serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
hospitalares (Grupo A e E) e (Grupo B) do Município de São Pedro do 
Sul – RS 

 
Em comum acordo as partes resolvem aditar o presente Contrato, conforme 

solicitação nº 3655/2021/SECRETARIA DA SAUDE/ HOSPITAL MUNICIPAL, 
devidamente autorizado pela Prefeita Municipal e auferido pela Procuradoria do 
Município, com amparo no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, que passará a viger com a 
seguinte redação: 
 
CLÁUSULA ÚNICA: Prorroga a vigência do contrato por 90 (noventa) dias a contar de 
13/11/2021, justificando por se tratar de serviços continuados, período considerado justo 
para conclusão do Pregão Presencial 024/2021. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições originariamente contratadas. 
 

São Pedro do Sul, 17 de novembro de 2021. 
 

  
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL 

Vernei Pedro Delcul 
CONTRATANTE 

 

ABORGAMA DO BRASIL LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

Ernande Aita Lucas Serdotti 
CPF nº: 303.427.200-00. CPF nº: 020.437.720-07 

 
Visto da Procuradoria Municipal 


